
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
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Of. nO10/295 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 17 de abril de 2014.

Assunto: ENCAMINHA MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 30/2014

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias, com base no Art. 108, parágrafo único, do
Regimento Interno desta Casa, com a finalidade de apresentar, em anexo, para exame e deliberação,
MENSAGEM RETIFICATIVA ao Projeto de Lei n° 30/2014.

2. Justifica-se a modificação na necessidade de readequar no texto da ementa do projeto as
expressões que se referem ao presente Projeto de Lei.

3. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

l--r A l...'-t/--<>- --
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
NAASON LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 30/2014.

Retifica o Projeto de Lei n.o 30/2014, que modifica a redação
da ementa do projeto, que passa a ter a seguinte redação:

"

Acrescenta o art. 4°_A, dá nova redação ao art. 5° e ao art. 6°, acrescenta o anexo I na
Lei Municipal n° 43/1996, de 10 de junho de 1996, que criou o Conselho Municipal de
Saúde, e revoga a Lei Municipal n° 1.539/2007, de 15 de janeiro de 2007, que alterou
dispositivos da Lei Municipal n.o 43/1996 " (NR)
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